
 

 
 

Excelentíssimo Senhor 
Digníssimo Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
 

MENSAGEM N.º             /2024  

Manaus,          de                        de 2024. 

 

 

 

Senhor Presidente 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados 

 

 

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no uso 

da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, § 1.º da Constituição Estadual, decidi 

pela aposição de VETO PARCIAL, incidente sobre o artigo 11, caput e parágrafo 

único, do Projeto de Lei que “DISPÕE sobre diretrizes para a viabilização das ações 

de fomento e valorização do Empreendedor Artesão Amazonense”. 

Sem prejuízo do reconhecimento das nobres intenções da 

Proposição, a matéria foi levada ao conhecimento da Procuradoria Geral do Estado, 

que por intermédio do Parecer n.º 112/2024-GPGE, documento que constitui parte 

integrante desta Mensagem e relevante subsídio à vossa deliberação, se pronunciou 

pela necessidade de aposição de veto parcial ao Projeto de Lei, alcançando a norma 

constante no seu artigo 11, caput e parágrafo único, por força do disposto o artigo 150, 

§ 6.º da CF/88 e artigo 113 do ADCT. 

Com efeito, estatui o artigo 150, § 6.º, da Constituição Federal, 

que qualquer modalidade de benefício fiscal só pode ser instituída por lei específica 

que regule exclusivamente o respectivo benefício ou tributo correspondente. In verbis: 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios:  

(...) 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, 

concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos 
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a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido 

mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que 

regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 

correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no art. 155, § 2.º, XII, g. 

Por seu turno, o artigo 113 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) impõe que “A proposição legislativa que crie ou 

altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro”, que, uma vez ausente, ocasiona 

a incompatibilidade dos dispositivos apontados com a Constituição Federal. 

Pelos motivos expostos, nos termos constitucionais, submeto 

os motivos de Veto Parcial à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando às ilustres 

Senhoras Deputadas e aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, 

expressões de distinguido apreço. 

 

WILSON MIRANDA LIMA 

Governador do Estado 
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TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.023872

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
MARIA DE JESUS SERPA DE SOUZA
10/06/2024

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Origem
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